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JUIZ ADRIANO ATHAYDE COUTINHO, RELATOR

PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL

Resoluções

RESOLUÇÃO Nº 95

PROCESSO PP Nº 79-55.2017.6.08.0000 - CLASSE 27ª - VITÓRIA - ES - (PROT Nº 
11.251/2017)

ASSUNTO: VEICULAÇÃO DE PROPAGANDA PARTIDÁRIA - EM INSERÇÕES - ANO 2018.
REQUERENTE: Partido Trabalhista Brasileiro - PTB/ES.

RELATOR: DESEMBARGADOR SAMUEL MEIRA BRASIL JUNIOR.

EMENTA:
VEICULAÇÃO DE PROPAGANDA PARTIDÁRIA GRATUITA NO RÁDIO E NA TELEVISÃO 
 PARTIDO TRABALHISTA BRASILEIRO - PTB/ES - INSERÇÕES REGIONAIS  

PRIMEIRO SEMESTRE DE 2018  ATENDIMENTO AOS REQUISITOS LEGAIS - 
DEFERIMENTO .
Atendidas as exigências previstas no art. 49, II, “b”, da Lei Federal nº 9.096/95 e 
no art. 5º da Resolução TSE nº 20.034/97, defere-se pedido de veiculação de 
inserções regionais de propaganda partidária em emissoras de rádio e televisão, 
durante o primeiro semestres de 2018.

Vistos etc.
RESOLVEM os Membros do Egrégio Tribunal Regional Eleitoral do Espírito Santo, de 
conformidade com a ata e notas taquigráficas da sessão, que integram este julgado, à 
unanimidade de votos, DEFERIR O PEDIDO, nos termos do voto do eminente Relator.

SALA DAS SESSÕES, 24 de julho de 2017.

DESEMBARGADOR SÉRGIO LUIZ TEIXEIRA GAMA, PRESIDENTE

DESEMBARGADOR SAMUEL MEIRA BRASIL JUNIOR, RELATOR

PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL

RESOLUÇÃO Nº 96

PROTOCOLO Nº 1.577/2012  35ª ZONA ELEITORAL  ICONHA/ES

ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DA REQUISIÇÃO DO SR. MAURIZIO TADEU ANTÔNIO MIANA 
VIANA, SERVIDOR DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ICONHA/ES, OBJETIVANDO A 
CONTINUIDADE DE SUA ATUAÇÃO JUNTO À 35ª ZE  ICONHA E RIO NOVO DO SUL.

REQUERENTE: Juízo Eleitoral da 35ª ZE  Iconha e Rio Novo do Sul/ES.

RESOLVEM os Membros do Egrégio Tribunal Regional Eleitoral do Espírito Santo, de 
conformidade com a ata e notas taquigráficas da sessão, que integram este julgado, à 
unanimidade de votos, APROVAR A PRORROGAÇÃO DA REQUISIÇÃO DO SR. MAURIZIO 
TADEU ANTÔNIO MIANA VIANA, SERVIDOR DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ICONHA/ES, 
PARA CONTINUAR PRESTANDO SERVIÇOS JUNTO À 35ª ZE  ICONHA E RIO NOVO DO SUL.

SALA DAS SESSÕES, 26 de Julho de 2017.
DES. SÉRGIO LUIZ TEIXEIRA GAMA, PRESIDENTE

DES. SAMUEL MEIRA BRASIL JUNIOR

DR. HELIMAR PINTO

DR. ALDARY NUES JUNIOR

DR. ADRIANO ATHAYDE COUTINHO

DR. RODRIGO MARQUES DE ABREU JÚDICE

Dra. CRISTIANE CONDE CHMATALIK
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